
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

2 DE JUNHO DE 2006

PARTE IV
M U N I C I PA L I D A D E S

ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

2 DE JUNHO DE 2006

PARTE IV
M U N I C I PA L I D A D E S

ANO LI - Nº 054
TERÇA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2025

S U M Á R I O
Angra dos Reis............................................................................. .
Aperibé .......................................................................................... .
Araruama ....................................................................................... .
Areal .............................................................................................. .
Armação dos Búzios .................................................................... .
Arraial do Cabo ............................................................................ .
Barra do Piraí ............................................................................... .
Barra Mansa ................................................................................ 1
Belford Roxo ................................................................................. .
Bom Jardim................................................................................... .
Bom Jesus do Itabapoana........................................................... .
Cabo Frio ...................................................................................... .
Cachoeiras de Macacu ................................................................ .
Cambuci ........................................................................................ .
Campos dos Goytacazes ............................................................. .
Cantagalo ...................................................................................... .
Carapebus ..................................................................................... .
Cardoso Moreira ........................................................................... .
Carmo ............................................................................................ .
Casimiro de Abreu ....................................................................... .
Comendador Levy Gasparian ...................................................... .
Conceição de Macabu ................................................................. .
Cordeiro ......................................................................................... .
Duas Barras.................................................................................. .
Duque de Caxias.......................................................................... .
Engenheiro Paulo de Frontin....................................................... .
Guapimirim .................................................................................... .
Iguaba Grande.............................................................................. .

Itaboraí .......................................................................................... .
Itaguaí............................................................................................ .
Italva .............................................................................................. .
Itaocara .......................................................................................... .
Itaperuna ....................................................................................... .
Itatiaia ............................................................................................ .
Japeri ............................................................................................. .
Laje do Muriaé ............................................................................. .
Macaé ............................................................................................ .
Macuco .......................................................................................... .
Magé .............................................................................................. .
Mangaratiba ................................................................................... .
Maricá ........................................................................................... 1
Mendes .......................................................................................... .
Mesquita ........................................................................................ .
Miguel Pereira............................................................................... .
Miracema ....................................................................................... .
Natividade ...................................................................................... .
Nilópolis ......................................................................................... .
Niterói ............................................................................................ .
Nova Friburgo ............................................................................... .
Nova Iguaçu.................................................................................. .
Paracambi ..................................................................................... .
Paraíba do Sul ............................................................................. .
Paraty ............................................................................................ .
Paty do Alferes............................................................................. .
Petrópolis ....................................................................................... .
Pinheiral ......................................................................................... .
Piraí ............................................................................................... .
Porciúncula .................................................................................... .
Porto Real ..................................................................................... .
Quatis ............................................................................................ .

Queimados .................................................................................... .
Quissamã ...................................................................................... .
Resende ....................................................................................... 1
Rio Bonito ..................................................................................... .
Rio Claro...................................................................................... 1
Rio das Flores .............................................................................. .
Rio das Ostras ............................................................................. .
Rio de Janeiro .............................................................................. .
Santa Maria Madalena ................................................................. .
Santo Antônio de Pádua.............................................................. .
São Fidélis .................................................................................... .
São Francisco de Itabapoana...................................................... .
São Gonçalo ................................................................................ 1
São João da Barra....................................................................... .
São João de Meriti....................................................................... .
São José de Ubá ......................................................................... .
São José do Vale do Rio Preto.................................................. .
São Pedro d'Aldeia....................................................................... .
São Sebastião do Alto ................................................................. .
Sapucaia ........................................................................................ .
Saquarema .................................................................................... .
Seropédica .................................................................................... .
Silva Jardim .................................................................................. .
Sumidouro ..................................................................................... .
Tanguá ........................................................................................... .
Teresópolis .................................................................................... .
Trajano de Moraes ....................................................................... .
Três Rios...................................................................................... 1
Valença .......................................................................................... .
Varre-Sai ........................................................................................ .
Vassouras ...................................................................................... .
Volta Redonda .............................................................................. .

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL PERSONALIZADO PARA
PUÉRPERAS E RECÉM NASCIDOS - SRP. A Pregoeira do Município
de Barra Mansa comunica aos interessados no Pregão Eletrônico su-
pracitado que houve alterações no edital - Face às alterações, fica:
Início do recebimento das propostas: 26/03/2025 às 17h30 - Encer-
ramento de recebimento: 07/04/2025 às 09h00 - Abertura e Início
do Pregão: 07/04/2025 às 09h01.
O edital com as alterações na integra encontra-se disponível no Portal
da Transparência (portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através
dos e-mails coordenadoria.compras@gmail.com ou licitacao@barra-
m a n s a . r j . g o v. b r

Isadora dos Santos Breves da Silva
Pregoeira

Id: 2635700

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PRESENCIAL Nº 03/2025
Processo Administrativo: Nº 4334/2025

O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, torna público:
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de servi-

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
AVISO DE LICITAÇÃO
- Pregão Eletrônico nº 64/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de equipamentos de informática, conforme edital. P. A. n°:
29.654/2024. Data/Hora 07/04/2025 às 13:00 horas. - Pregão Eletrô-
nico nº 72/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medi-
camentos, conforme edital. P. A. n°: 3.339/2025. Data/Hora 10/04/2025
às 14:00 horas. - Pregão Eletrônico nº 73/2025 - REGISTRO DE
PREÇOS para aquisição de material odontológico, conforme edital. P.
A. n°: 32.566/2024. Data/Hora 10/04/2025 às 15:00 horas. - Pregão
Eletrônico nº 74/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para serviço de cof-
fee break, conforme edital. P. A. n°: 30.435/2024. Data/Hora
10/04/2025 às 16:00 horas. - Pregão Eletrônico nº 75/2025 - REGIS-
TRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios, conforme
edital. P. A. n°: 37.229/2024. Data/Hora 08/04/2025 às 13:00 horas. -
Pregão Eletrônico nº 77/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para serviço
de desratização, descupinização e desinsetização, conforme edital. P.
A. n°: 3.351/2025. Data/Hora 15/04/2025 às 14:00 horas. Edital dis-
ponível no site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r »licitações» licitações agen-
dadas e https://bnc.org.br/ - E-mail: editais.resende@gmail.com -Tel:
(024) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho - Superintendente Municipal
de Licitações e Contratos.

Id: 2635669

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 001/2025/FMS - Lei Federal nº

14.133/2021

TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE RIO CLARO, Estado do
Rio de Janeiro, por meio do do Presidente da Comissão de Contra-
tação, sediado na Av. João Baptista Portugal, nº 230 - Centro, nesta
cidade, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cuja ses-
são pública será realizada através do endereço eletrônico: Portal: Bol-
sa de Licitações do Brasil - BLL: www.bll.org.br, cujas informações po-
derão ser obtidas no e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com objetivando a
contratação descritas no termo de referência, deste Edital, observadas
as disposições pertinentes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e
do Decreto Municipal nº 4.060/2023, e demais legislações aplicáveis,
ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Concorrência Eletrônica n° 001/2025/FMS - Processo de Despesa
nº 103/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada, para execução indire-

ta, sob a modalidade de empreitada global - material e mão de obra -
objetivando a construção de Unidade Básica de Saúde (UBS Porte I)

de Lídice - 2º Distrito, com recursos oriundos do Programa de Ace-
leração do Crescimento (PAC), Proposta nº 11171.0920001/24-001 -
Ministério da Saúde, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021,
Decreto Municipal nº 4.060/2023, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014 e demais legislações correlatas aplicáveis.
Data de abertura da sessão pública: 09 de abril de 2025.
Horário: 09h00min, Horário de Brasília-DF.
Entrega das propostas: Até 08h00min, do dia 09 de abril de
2025.
Local: BLL Compras - www.bll.org.br

Rio Claro/ RJ, 24 de março de 2025.
MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS

Presidente da Comissão de Contratação

Id: 2635522

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 007/2025 - Lei Federal nº 14.133/2021

Fundo Municipal de Saúde

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 118/2025, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complemen-
tar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 007/2025 - Processo Administrativo nº
056/2025 - Fundo Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa es-
pecializada na realização de Exames de Mamografia Bilateral, para
rastreamento do câncer de mama em mulheres residentes no muni-
cípio de Rio Claro/RJ.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 08 de abril de 2025, às
14h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio
Claro, no departamento de Licitação. Quaisquer dúvidas poderão ser
dirimidas, de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-
1292 e 3332-1717, ramal 222 ou pelo e-mail: licita-
cao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 25 de março de 2025.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2635769

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 005/2025 - Lei Federal nº 14.133/2021

Secretaria Municipal de Administração

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela
Portaria nº 118/2025, torna público que fará realizar, licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complemen-
tar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 005/2025 - Processo de Despesa nº
097/2025
Objeto: Registro Contratação de empresa jornalística especializada em
publicações de atos legais em Jornal de grande circulação no Estado
do Rio de Janeiro, por um período de 12 (doze) meses.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 08 de abril de 2025, às
09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio
Claro. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das
09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 222
ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 24 de março de 2025.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro
Id: 2635770

ços de link dedicado de internet, segurança da informação, incluindo
os materiais e equipamentos necessários, configuração, ativação, ope-
ração e manutenção, além da supervisão e gestão de todos os ser-
viços, para atender as necessidades da administração pública do mu-
nicípio de Maricá. Data: 15/04/2025 às 14h. Os interessados em re-
tirar o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/?situa-
cao=novas ou solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

Id: 2635697

Município de São Gonçalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-RJ
- AVISO DE LICITAÇAO -

PREGÃO ELETRÔNICO SRP PMSG N.º 90010/2025
Tipo: Menor Preço Unitário do Lote e do Item
Processo n.º 8.077/2025
Objeto: O objeto da presente licitação é o registro de preços para a
aquisição de Material Esportivo, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Fica marcado pa-
ra o dia 07/04/2025, às 10:00h o certame licitatório do Pregão em epí-
grafe. Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Munici-
pal de Compras e Suprimentos, situada à Av. Presidente Kennedy, n.º
765, térreo - Estrela do Norte, São Gonçalo/RJ, das 09:00 às 17:00
horas, pelo telefone nº (0xx21) 2199-6382 ou no site www.comprasgo-
vernamentais.gov.br (COMPRASNET).
Filipe Alves Dias
Pregoeiro/Agente de Contratação
Mat. 22.865 Id: 2635634

Município de Três Rios

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
AVISOS DE LICITAÇÕES - UASG: 985919

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
software em gestão integrada de saúde pública, que auxilie na efeti-
vação dos serviços oferecidos, incluindo implantação, treinamento, para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 10 de abril de 2025 às 08h.
Informações Complementares: Os editais estarão disponíveis na Pla-
taforma: www.gov.br/compras/pt-br, no PNCP:
h t t p s : / / p n c p . g o v. b r / a p p / e d i t a i s ? q = & s t a t u s = r e c e b e n d o _ p r o p o s t a & p a g ina=1
e no site da Prefeitura: https://transparenciapmtr.primaxonli-
ne.com.br/transparencia/conteudo/licitacoes/5. Outras informações po-
derão ser obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br.

Rosane Maria Marques de Andrade
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras Governamentais

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura
Familiar para alimentação escolar no ano letivo de 2025, em atendi-
mento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 30 de abril às 09h30min.
DATA DA SESSÃO: 30 de abril de 2025 às 09h30min.
Informações Complementares: A presente Chamada Pública estará dis-
ponível no site: www.tresrios.rj.gov.br - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
- LICITAÇÕES, esclarecimentos e dúvidas deverão ser direcionados ao
e-mail educacao@tresrios.rj.gov.br e na sede da Secretaria de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia, situado à Praça Visconde do Rio Novo,
n°39, Centro, Três Rios/RJ, Centro, Três Rios/RJ, de 2ª a 6ª feira, no
horário de 09 às 17 horas.

Bernardo Goytacazes
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia

Id: 2635704
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